
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 025/2026 

MODALIDADE – INEXIGIBILIDADE Nº 004/2026 

OBJETO: Contratação de solução educacional estruturada, composta por 

fornecimento de material didático integrado para alunos e professores, 

disponibilização de recursos educacionais digitais, assessoria pedagógica 

continuada e sistema de avaliação externa de aprendizagem, destinada à 

Educação Infantil e ao Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino do 

Município de Piedade dos Gerais, em conformidade com a Base Nacional 

Comum Curricular – BNCC e demais diretrizes educacionais vigentes. 

CONTRATADO / VALOR: 

• Gráfica e Editora Posigraf Ltda., inscrita no CNPJ nº 75.104.422/0008-82, 

responsável pelo fornecimento do Sistema de Ensino Aprende Brasil, 

destinado ao atendimento do Ensino Fundamental – Anos Iniciais da Rede 

Municipal de Ensino – Valor: R$ 175.314,00 (cento e setenta e cinco mil, 

trezentos e quatorze reais). 

• Campos Soluções Educacionais Ltda., inscrita no CNPJ nº 45.047.752/0001-

46, responsável pelo fornecimento do Material Didático Alecrim, destinado 

ao atendimento da Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino – Valor: 

R$ 23.530,00 (vinte e três mil, quinhentos e trinta reais). 

ORDENADOR DE DESPESAS: Prefeito Municipal. 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

DESPACHO: 

Considerando os elementos constantes nos autos do Processo de 

Contratação nº 025/2026, especialmente o Estudo Técnico Preliminar, o 

Termo de Referência, a justificativa da contratação, a razão da escolha do 

contratado, a comprovação da compatibilidade dos preços praticados, 

bem como o parecer favorável da Agente de Contratação e sua equipe de 

apoio e o parecer jurídico emitido pela Consultoria Jurídica do Município; 

Considerando, ainda, a demonstração da inviabilidade de competição, nos 

termos do artigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021; 



 

RATIFICO a presente contratação direta, por Inexigibilidade de Licitação, 

com fundamento no artigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, autorizando a 

formalização da contratação nos termos propostos. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade ao presente ato e ao 

respectivo extrato do contrato, mediante publicação no Diário Oficial do 

Município, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, bem como 

no sítio eletrônico institucional do Município, em cumprimento ao disposto no 

parágrafo único do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021 e no artigo 180 do 

Decreto Municipal nº 001/2024. 

 

Município de Piedade dos Gerais, 12 de março de 2026. 

 

 

Daniel Maurício Reis 

Prefeito Municipal 
 


		2026-03-12T11:08:58-0300
	DANIEL MAURICIO REIS:57617414668




